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MENSAGEM N° 031      MACEIÓ/AL, 15 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para a apreciação dessa Augusta Casa 

Município  

A propositura está fundamentada nos parágrafos 5º, 6º e 7º, do art. 74 da Lei Orgânica, e 

observam os princípios e demais normas constitucionais e legais pertinentes, em particular, a Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e a 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como as disposições do Projeto de Lei nº 

41/2020 - PLDO 2021 publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió, de 18 de 

maio de 2020, o qual estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021. 

A presente proposta compreende o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, 

abrangendo, por conseguinte, todos os órgãos, fundos, autarquias, e fundações do Poder Público 

Municipal. 

O Instrumento que ora remeto à deliberação dessa Casa detalha os programas e ações 

governamentais a serem executados no exercício financeiro de 2021, compatíveis com as 

diretrizes e metas do Plano Plurianual para o quadriênio de 2018-2021, contêm os demonstrativos 

e anexos estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/00, pelas Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional, com as codificações estabelecidas pela Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio 

de 2001 e alterações posteriores, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento 

Federal, da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 e alterações posteriores, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e as contidas nas Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas. 

1.1. CONSULTA À POPULAÇÃO 
 
 

Em atendimento ao princípio da transparência, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF), a Secretaria Municipal de 

Economia  SEMEC realizou, no dia 22 de agosto a 10 de setembro de 2020, Audiência Pública 

Online, através do Portal do Cidadão (www.portaldocidadao.maceio.al.gov.br) , com o objetivo de 

apresentar as  ações, que guardam compatibilidade com o PPA-2018/2021 e com PLDO-2021, 
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permitindo a priorização de ações, por parte da população,  na proposta de elaboração do Projeto 

de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021  PLOA/2021.  

1.2. CONJUNTURA ECONÔMICA 
 

O cenário econômico e social para 2020 foi afetado, sobremaneira, pelo início e 

agravamento da propagação da crise sanitária da Covid-19. A economia mundial, com esse 

advento ganhou novo contorno, dado o clima de incertezas que ora impera, relacionadas ao que se 

es econômicas e sociais 

ao redor do mundo e com relação ao fim da pandemia. 

A priori, não havia outra medida para conter a expansão da Covid-19, que não fosse o 

isolamento social, entretanto as consequências dessa ação significaram, simultaneamente, queda 

na demanda e nos níveis de produção, ensejando revisão para baixo das taxas de crescimento e 

queda nas receitas previstas dos estados e municípios. 

Embora ainda não concluído, o ano de 2020, em nível de Brasil, trabalha com estimativa 

média de redução de PIB de 5,0%, e inflação (IPCA) de 2,12%. 

1.2.1. Perspectivas Econômicas para 2021 
 

Considerando o histórico de crescimento observado nos últimos cinco anos, PIB beirando 

a recessão e/ou, no máximo, taxas de estabilidade, não se prenuncia para 2021 um cenário 

positivo. Dados do Boletim Focus, do Banco Central, além de estatísticas do FMI e de entidades 

do setor privado confirmam a tendência de queda de PIB em torno de 5,0% para 2020, e acenam 

com previsões para 2021, que variam de 2,5% a 3,5% para crescimento do PIB. 

O conjunto de variáveis que podem impactar as previsões para 2021, como capacidade de 

investimento do setor público; nível da dívida pública; déficit fiscal; retomada das economias 

externas, dentre outras, ainda guarda elevado nível de incerteza. Significa dizer, que o 

desempenho da economia em 2021 não pode ser estimado com precisão. 

Coerente com o contexto supra, as projeções de receitas para o ano de 2021 levaram em 

consideração os dois últimos anos de arrecadação (2018-2019) e a reestimativa das receitas para 

2020, observadas as recomendações do ATO nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado (TCE-

AL) e as diretrizes contidas no Projeto de Lei nº 41/2020  PLDO-2021. É oportuno observar que 

às principais receitas do município, apontam decréscimo, quando comparamos a arrecadação de 

2019, com o que foi projetado para 2020.  
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Ante a um cenário econômico permeado de incertezas é de bom alvitre que haja um bom 

direcionamento da gestão pública, com adoção de medidas socioeconômicas e de política fiscal 

responsáveis, permitindo o desenvolvimento da cidade em patamar de estabilidade. 

1.3. COMPOSIÇÃO E VALOR DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2021 
 

A receita total do Município de Maceió está dividida da maneira apresentada no Quadro 1. 

Receita por Categoria R$ % 
Receitas Correntes (a) 2.214.073.061,00 86,24 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 512.079.917,00 23,13 

Contribuições 197.146.706,00 8,90 

Receita Patrimonial 29.201.089,00 1,32 

Receita de Serviços 67.915,00 0,00 

Transferências Correntes 1.424.595.999,00 64,34 

Outras Receitas Correntes 50.981.435,00 2,30 

Receitas de Capital (b) 152.824.300,00 5,95 

Operações de Crédito 65.680.086,00 42,98 

Alienação de Bens 38.444,00 0,03 

Transferências de Capital 85.345.340,00 55,85 

Outras Receitas de Capital 1.760.430,00 1,15 

Receitas Correntes intraorçamentárias (c)  200.305.036,00 7,80 

Receita Total (a+b+c) 2.567.202.397,00 100,00 

                    Quadro 1  Receita por categoria e origem. Fonte: Secretaria Municipal de Economia 

 

Para o exercício de 2021, a receita do Município de Maceió relativa às receitas correntes é 

de R$ 2.214.073.061 (dois bilhões e duzentos e quatorze milhões e setenta e três mil e sessenta e 

um reais), sendo que impostos taxas e contribuições de melhoria, equivalente a R$ 512.079.917 

(quinhentos e doze milhões e setenta e nove mil e novecentos e dezessete reais), é responsável por 

aproximadamente 23,13% desse valor. 

As receitas classificadas como transferências correntes, aquelas oriundas de transferências 

de outros níveis de governo, equivalem a R$ 1.424.595.999 (um bilhão e quatrocentos e vinte e 

quatro milhões e quinhentos e noventa e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais), tais 

recursos compõem o grupo responsável pela maior parcela da receita, com 64,34% do total das 

receitas correntes previstas para 2021. 

O gráfico abaixo ilustra a participação percentual de cada receita na composição da 

Receita Corrente.   
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Convém ressaltar que a projeção das receitas de impostos taxas e contribuições de 

melhoria considera uma retração de 2,39%, enquanto as transferências correntes uma queda de 

10,79%, quando comparada com o exercício de 2020, decorrente do impacto da pandemia do 

Coronavírus (SARS-CoV-2) na atividade econômica. 

1.4. DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Segundo preceitua a Secretaria do Tesouro Nacional  STN, a despesa pública é o 

conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o funcionamento e manutenção dos 

serviços públicos prestados à sociedade, ou seja, é a aplicação do dinheiro arrecadado por meio de 

impostos ou outras fontes para custear os serviços públicos prestados à sociedade ou para a 

realização de investimentos. O somatório dos dispêndios projetados para o Município de Maceió 

em 2021 é de R$ 2.567.202.397 (dois bilhões e quinhentos e sessenta e sete milhões e duzentos e 

dois mil e trezentos e noventa e sete reais), esse montante está dividido entre os Poderes 

Legislativo e Executivo, ficando a Câmara Municipal, observado o que preconiza o Art. 29 A da 

Constituição Federal de 1988 com R$ 68.798.782,00 (sessenta e oito milhões e setecentos e 

noventa e oito mil e setecentos e oitenta e dois reais), sendo R$ 1.783.085.386,00 (um bilhão e 

setecentos e oitenta e três milhões e oitenta e cinco mil e trezentos e oitenta e seis reais) para a 

Administração Direta e R$ 715.318.229,00 (setecentos e quinze milhões e trezentos e dezoito mil 

e duzentos e vinte e nove reais) para a Administração Indireta (Autarquias e Fundações). 

1.4.1. Classificação das Despesas 
 

Impostos, Taxas 
e Contribuições 

de Melhoria
23,13%

Contribuições
8,90%

Receita 
Patrimonial

1,32%
Receita de 
Serviços
0,00%

Transferências 
Correntes
64,34%

Outras 
Receitas 

Correntes
2,30%

Composição da Receita Corrente
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Quanto à categoria econômica, os gastos públicos são classificados em: Despesas 

Correntes, Despesas de Capital e Reserva de Contingência. 

As Despesas Correntes são os desembolsos efetuados para a manutenção dos 

equipamentos e serviços dos Órgãos Públicos, as Despesas de Capital são gastos realizados para 

adquirir ativos, executar obras e amortizar as dívidas contraídas, já a Reserva de Contingência é 

uma dotação global não atrelada a nenhum Órgão que poderá ser utilizada para abertura de 

créditos adicionais para atender algum tipo de passivo contingente ou outros riscos fiscais 

imprevistos. 

O gráfico 2 mostra que as despesas correntes contribuem com 91,42% na composição da 

despesa fixada para o exercício de 2021, as despesas de capital com 7,60 e, as reservas de 

contingência e RPPS com 0,88 e 0,09% respectivamente. 

 

Gráfico 2  Composição da Despesa. Fonte: Secretaria Municipal de Economia 

 

Além destas três grandes divisões as expensas públicas são fracionadas conforme sua 

natureza, detalhando os macros grupos supramencionados. Para a LOA 2021, o detalhamento da 

despesa quanto à categoria econômica e natureza ficou sumarizado da seguinte forma: 

 

Despesa por Categoria 

Despesa por Categoria R$ % 

Despesas Correntes (a) 2.347.029.498 91,42 

Pessoal e Encargos Sociais 1.348.838.806 57,47 

Outras Despesas Correntes 994.970.720 42,39 

Juros e Encargos da Dívida 3.219.972 0,14 

Despesas de Capital (b) 195.144.601 7,60 

Despesas 
Correntes
91,42%

Despesas de 
Capital
7,60%

Reserva de 
Contingência

0,88%

Reserva 
Orçamentária 

(RPPS)
0,09%

Composição da Despesa
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Investimentos 174.545.092 89,44 

Amortização da Dívida 20.599.509 10,56 

Reservas de contingência + RPPS (c) 25.028.298 0,97 

Reserva de Contingência 22.639.104 90,45 

Reserva Orçamentária de RPPS 2.389.194 9,55 

Despesa total (a+b+c) 2.567.202.397 100 
                  Quadro 2  Despesa por categoria. Fonte: Secretaria Municipal de Economia 

1.4.1.1. Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
 

Atualmente a maior despesa do Município é com Pessoal e os seus Encargos Sociais. O 

somatório entre Administração Direta e Indireta culmina em um gasto de R$ 1.348.838.806,00 

(um bilhão e trezentos e quarenta e oito milhões e oitocentos e trinta e oito mil e oitocentos e seis 

reais) representando 52,34% do orçamento. 

1.4.1.2. Dívida Pública 
 

A Dívida Consolidada, ou Dívida Fundada Pública, são todos os compromissos de 

exigibilidade superior a doze meses, contraídos pelo Ente para atender a desequilíbrio 

orçamentário ou a financiamento de obras e serviços públicos. 

O montante previsto para amortização e juros e encargos da divida para o exercício de 

2021 é de R$ 23.819.481,00 (vinte e três milhões e oitocentos e dezenove mil e quatrocentos e 

oitenta e um reais) representando 0,93% do orçamento. 

1.4.1.3. Despesas por Função 
 

A Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no termos do seu artigo 113, alterada 

pela Portaria MOG nº 42/99, introduziu uma nova classificação para a despesa pública brasileira, 

cujo objetivo era criar um agregador dos gastos públicos fracionado por área de ação 

governamental, assim, surgiram às funções e subfunções. A função representa o maior nível de 

agregação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Público, já a subfunção é uma 

subclassificação das mesmas.  

O detalhamento das despesas por função para 2021 evidencia a preocupação do Poder 

Executivo em atender as necessidades da população, aplicando a maior parte dos recursos 

naquelas de atendimento direto ao cidadão. Neste sentido destaca-se o valor previsto a ser 

aplicado na função saúde, na monta de R$ 831.053.654,00 (oitocentos e trinta e um milhões e 
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cinquenta e três mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais) correspondendo a 32,37% da despesa 

total, na função administração no valor de R$ 418.492.443,00 (quatrocentos e dezoito milhões e 

quatrocentos e noventa e dois mil e quatrocentos e quarenta e três reais) o equivalente a 16,30% 

da despesa total, na função educação R$ 374.471.878,00 (trezentos e setenta e quatro milhões e 

quatrocentos e setenta e um mil e oitocentos e setenta e oito reais) ou 14,59% da despesa total e na 

função previdência social R$ 405.080.152,00 (quatrocentos e cinco milhões e oitenta mil e cento e 

cinquenta e dois reais) ou 15,78% da despesa total.. 

1.4.1.4. Aplicação no Ensino Municipal 
 

Em consonância ao Art. 212 da Constituição Federal de 1988 todos os municípios devem 

aplicar no mínimo 25% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Pela projeção para 2021, a cidade Maceió aplicará na função educação, com recursos do 

tesouro municipal a monta de R$ 339.421.878,00 (trezentos e trinta e nove milhões e quatrocentos 

e vinte e um mil e oitocentos e setenta e oito reais). 

1.4.1.5. Aplicação na Saúde Pública 

 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, determinou que os 

Municípios devessem aplicar no mínimo de 15% da arrecadação de impostos, inclusive os 

advindos das transferências nas ações e serviços públicos de saúde. 

Estima-se que seja aplicado na função saúde, subfunções e projetos e atividades, 

financiadas com os recursos próprios do Município R$ 287.141.987,00 (duzentos e oitenta e sete 

milhões e cento e quarenta e um mil e novecentos e oitenta e sete reais).   

1.4.1.6. Orçamento da Seguridade Social  
 

O Orçamento da Seguridade Social  OSS compreende o conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

Saúde, à Previdência e à Assistência Social (art. 194 da CF vigente).          

Nessa esteira, no âmbito municipal é composto pelas despesas com os programas 

dedicados à Saúde, Assistência e Previdência Social, e destinados aos serviços hospitalares e de 

atendimento básico à saúde e assistência social aos cidadãos e previdência dos servidores. Para o 

exercício de 2021 destina-se R$ 1.269.672.630,00 (um bilhão e duzentos e sessenta e nove 
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milhões e seiscentos e setenta e dois mil e seiscentos e trinta reais) representando 49,46% da 

despesa total. 

Considerando que a aplicação de recursos na área da saúde já foi explicitada em linhas 

pretéritas, passaremos a seguir a abordar os aspectos atrelados à Assistência e Previdência Social. 

1.4.1.7. Assistência Social 

 

As diretrizes básicas da Assistência Social estão balizadas nos artigos 203 e 204 

Constituição Federal brasileira, mas a sua regulamentação está sistematizada pela Lei Federal nº 

8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social  LOAS). 

Para o próximo exercício as despesas na função de Assistência Social, correspondem a R$ 

33.538.824,00 (trinta e três milhões e quinhentos e trinta e oito mil e oitocentos e vinte e quatro 

reais) equivalendo 1,31% do total orçado para o Município para o exercício de 2021, sendo R$ 

20.029.160,00 (vinte milhões e vinte e nove mil e cento e sessenta reais), ou seja, 59,72% 

custeados com recursos próprios e R$ 13.509.664,00, (treze milhões e quinhentos e nove mil e 

seiscentos e sessenta e quatro reais) ou 40,28% por recursos vinculados, grande parte transferidos 

de outras esferas governamentais. 

1.4.1.8. Previdência Social 
 

O último item que compõe o Orçamento da Seguridade Social são os gastos com a 

Previdência Social dos servidores municipais. Em 2021 esta despesa foi projetada em R$ 

405.080.152,00 (quatrocentos e vinte e quatro milhões e duzentos e quarenta mil e trezentos e 

vinte e cinco reais) correspondendo a 15,78% do total orçado para o exercício. 

1.4.1.9. Orçamento da Criança e do Adolescente (OCA) 
 

Com o objetivo de favorecer a transparência, a fiscalização e o controle social, o Poder 

Executivo incluiu na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e consignou na LOA 2021, o demonstrativo 

do Orçamento da Criança e Adolescente (OCA).  

Sistematizar, ainda que de forma parcial, a realização deste desafio se reveste de satisfação 

e da sensação de dever cumprido, entendendo que os resultados ora alcançados são um pequeno 

passo, na caminhada para mudar o destino e reacender a chama da esperança em um futuro melhor 

para nossas crianças e adolescente. Em 2021 esta despesa foi projetada em R$ 583.146.591 
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(quinhentos e oitenta e três milhões e cento e quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e um 

reais), o que representa 22,72% do total orçado para o exercício. 

1.4.1.10. Emendas Cidadãs (EC) 
 

Objetivando favorecer, de forma direta, indicações da população das oito (08) Regiões 

Administrativas de Maceió através de Audiências Públicas Digitais (APD) e Presenciais (APP), 

destina-se 2% da receita tributária municipal para fazer frente a intervenções de pequeno porte nas 

áreas mais carentes, na visão destas populações, nas localidades indicadas. 

 Emenda Cidadã e 

apresentadas, em anexo específico. 

Por fim, convém destacar que o Projeto de Lei ora em exame se apresenta compatível com 

Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021, em observância aos ditames da Lei Orgânica do Município de Maceió e da Lei 

Complementar nº 101/2000 (art.5º) e representa um contínuo e crescente esforço que vem sendo 

realizado para, a cada exercício, aprimorar os instrumentos legais de planejamento, em especial os 

orçamentos anuais, conferindo-lhes crescente importância como ferramentas para tomadas de 

decisão que, indubitavelmente, muito contribuem para a manutenção do equilíbrio fiscal e correta 

implementação e avaliação dos resultados das políticas públicas e das ações governamentais 

demandadas pela sociedade maceioense. 

Valho-me do ensejo para renovar, a Vossa Excelência e a seus dignos Pares, as expressões 

de meu elevado apreço e distinta consideração. 

 
 

 
 

RUI SOARES PALMEIRA 
Prefeito de Maceió 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal. 

NESTA 
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PROJETO DE LEI Nº. 
 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
  

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021. 

  

 

 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

CAPÍTULO ÚNICO 
 

Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Maceió, 

para o exercício financeiro de 2021, nos termos do § 5º, do art. 165 da Constituição da 

República Federativa do Brasil e do art. 74, §5º, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos seus órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos 

a ela vinculados, da Administração Direta ou Indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; e 

III - O Orçamento de Investimentos das empresas públicas, em que o 

Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social, com direito a voto. 

 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Art. 2º - A receita total da administração direta e indireta é estimada em R$ R$ 

2.567.202.397,00 (dois bilhões e quinhentos e sessenta e sete milhões e duzentos e dois mil e 

trezentos e noventa e sete reais), e decorrerá da arrecadação de tributos, de transferências 

constitucionais, de rendas e de outras receitas correntes e de capital previstas na legislação em 

vigor e obedecerá aos seguintes desdobramentos da origem de recursos: 

  

10150005 / 2020
15/10/2020



R$ 1,00 

I - Total do Orçamento Fiscal 1.261.857.469,00 

Receita do Orçamento Fiscal da Administração Direta 955.262.757,00 

Receita do Orçamento Fiscal da Administração Indireta 306.594.712,00 

II - Total do Orçamento da Seguridade Social 1.305.344.928,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Direta 896.621.357,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Indireta 408.723.571,00 

RECEITA TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 2.567.202.397,00 

  

Parágrafo único - O desdobramento da receita total estimada, no que respeita à 

classificação econômica, tem a seguinte especificação: 

  

RECEITA POR CATEGORIA R$ 

RECEITAS CORRENTES (a) 2.214.073.061,00 

Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria 512.079.917,00 

Contribuições 197.146.706,00 

Receita Patrimonial 29.201.089,00 

Receita de Serviços 67.915,00 

Transferências Correntes 1.424.595.999,00 

Outras Receitas Correntes 50.981.435,00 

RECEITAS DE CAPITAL (b) 152.824.300,00 

Operações de Crédito 65.680.086,00 

Alienação de Bens 38.444,00 

Transferências de Capital 85.345.340,00 

Outras Receitas de Capital 1.760.430,00 

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (c) 200.305.036,00 

RECEITA TOTAL (a+b+c) 2.567.202.397,00 

  

CAPÍTULO II 
FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 3º - A despesa total, no mesmo valor da receita total, R$ 2.567.202.397,00 

(dois bilhões e quinhentos e sessenta e sete milhões e duzentos e dois mil e trezentos e 

noventa e sete reais), é assim discriminada: 
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I - as despesas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei e 

apresentam a seguinte composição por órgãos: 

 R$ 1,00 

ORGÃO TOTAL 

01 - Câmara Municipal 68.798.782,00 

02 - Gabinete do Prefeito 3.946.388,00 

03 - Gabinete do Vice Prefeito 2.033.917,00 

04 - Secretaria Municipal de Governo 10.081.590,00 

05 - Secretaria Municipal de Comunicação 24.644.379,00 

07 - Secretaria Municipal de Controle Interno 1.351.697,00 

08 - Procuradoria Geral do Município  20.916.957,00 

12 - Secretaria Municipal de Educação 374.471.878,00 

14 - Secretaria Municipal de Assistência Social 65.567.703,00 

18 - Secretaria Municipal de Saúde 831.053.654,00 

19 - Secretaria Municipal de Trabalho Abastecimento e Economia Solidária - 
SEMTABES 

7.237.655,00 

20 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 127.707.948,00 

21 - Encargos Gerais do Município 74.905.000,00 

22 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió 408.723.571,00 

23 - Superintendência Municipal de Iluminação Pública 63.491.737,00 

24 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 45.929.062,00 

27 - Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio 36.386.978,00 

28 - Fundação Municipal Cultural 6.682.772,00 

29 - Gabinete de Governança 2.034.733,00 

31 - Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados 2.467.892,00 

33 - Secretaria Municipal de Economia 71.236.841,00 

34 - Secretaria Municipal de Gestão 32.859.528,00 

35 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente 26.004.270,00 

36 - Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social 74.920.810,00 

37 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer  SEMTEL 9.471.280,00 

38 - Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável - SUDES 151.636.271,00 

99 - Reserva de Contingência 22.639.104,00 

R$1,00 
I - Total do Orçamento Fiscal 1.261.857.469,00 
Despesa do Orçamento Fiscal da administração direta 955.262.757,00 
Despesa do Orçamento Fiscal da administração indireta 306.594.712,00 
II - Total do Orçamento da Seguridade Social 1.305.344.928,00 
Despesa do Orçamento da Seguridade Social da administração direta 896.621.357,00 
Despesa do Orçamento da Seguridade Social da administração indireta 408.723.571,00 
DESPESA TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 2.567.202.397,00 
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TOTAL 2.567.202.397,00 

  

II - as despesas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei, 

e apresentam a seguinte composição por funções de governo: 

 R$ 1,00 

DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

Legislativa 68.798.782,00 

Administração 418.492.443,00 

Segurança Publica 3.111.056,00 

Assistência Social 33.538.824,00 

Previdência Social 405.080.152,00 

Saúde 831.053.654,00 

Trabalho 736.002,00 

Educação 374.471.878,00 

Cultura 5.093.754,00 

Direitos da Cidadania 3.020.583,00 

Urbanismo 139.907.063,00 

Habitação 17.128.240,00 

Saneamento 147.330.945,00 

Gestão Ambiental 450.014,00 

Ciência e Tecnologia 325.000,00 

Comercio e Serviços 4.411.348,00 

Transporte 8.595.000,00 

Desporto e lazer 5.383.361,00 

Encargos Especiais 75.246.000,00 

SUBTOTAL 2.542.174.099,00 

Reserva de Contingencia 22.639.104,00 

Reserva de Contingencia - RPPS 2.389.194,00 

SUBTOTAL 25.028.298,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 2.567.202.397,00 

  

TÍTULO III 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

 CAPÍTULO I 
DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante 

decreto, a abertura de créditos orçamentários adicionais, observadas as determinações 
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previstas no artigo 40 e seus parágrafos, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, e nos termos 

do art. 167 da Constituição Federal, observadas as seguintes condições: 

I. Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit 

financeiro, até o limite do total apurado, individualizado por fonte de recursos; 

II. Abrir créditos suplementares, nos termos dos incisos I, II, III e IV do §1º, do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para cumprimento de Convênios, Acordos Nacionais e 

com Agentes Financeiros Internacionais, não previstos ou com insuficiência de dotação, tendo 

como limite o valor anual dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados; 

III. Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de anulação 

parcial ou total de dotações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do 

orçamento aprovado por esta Lei, para reajustar os custos de atividades e projetos integrantes 

dos seus Orçamentos, desde que respeitados os objetivos e metas da programação aprovada 

nesta Lei; 

IV. Proceder à transposição, remanejamento ou transferência de recursos nos 

termos estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021. 

Art. 5º Serão proscritos, para efeito do limite previsto no inciso terceiro, do 

artigo 4º, os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a: 

I. Pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas e demais despesas 

relacionadas à folha de pagamento, durante o exercício, inclusive em consequência de 

reajustes concedidos e/ou decisão judicial; 

II. Despesas de custeio e capital com as Secretarias de Educação, Saúde, e 

Assistência Social; 

III. Dívida pública e honras de aval, débitos de precatórios judiciais, 

amortização, juros e encargos da dívida; 

IV. Incorporação de saldos financeiros apurados em 31 de dezembro de 2020; 

V. Despesas à conta de receitas vinculadas ou de recursos próprios de 

entidades da administração descentralizada municipal. 

 

CAPÍTULO II 
DA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I  realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita, oferecendo 

como garantia Cota-Parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
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e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) e Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM); 

II  adotar as medidas legais que assegurem às contrapartidas necessárias, no 

âmbito do Orçamento Fiscal, nos termos do inciso II do Art. 7º, deste diploma legal, 

respeitadas as prescrições constitucionais e os termos da Lei Complementar nº 101/2000 

pertencentes à matéria, destinadas às obras de mobilidade urbana, e que atendam: 

a) os termos dos Artigos 2º e 3º desta Lei; 

b) apliquem-se, no que couberem, os dispostos nos Artigos 4º e 5º deste 

Diploma Legal. 

IV  incorporar os saldos financeiros apurados em 31 de dezembro de 2020. 

 

CAPÍTULO III 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Orçamento do 

Município, os recursos transferidos pela União, Estado e outras entidades públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, decorrentes de acordos, convênios, contratos e outras 

modalidades de transferências voluntárias e seus respectivos saldos. 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

CAPÍTULO ÚNICO 
 

Art. 8º - Determina que os valores constantes na Lei Orçamentária Anual  

exercício 2021, devem ser tomados como referenciais e interpretados como resultado de 

instrumento de planejamento, comprometidos com os programas e ações elencadas, em 

perfeita harmonia com a programação das despesas expressas na Lei Orçamentária vigente e 

seus créditos adicionais. 

Art. 9º A abertura de Créditos Suplementares para o Poder Legislativo, à conta 

de recursos provenientes do excesso de repasses de duodécimos, será efetivada por Ato do 

Poder Executivo, até o limite do efetivamente ocorrido, respeitados os objetivos e metas da 

programação aprovada nesta Lei. 

Art. 10. As Emendas Parlamentares de que trata a lei das diretrizes 

orçamentárias, integrarão a Lei Orçamentária em anexo específico, e o montante destinado às 
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ações de saúde e educação, a ser executado, será computado para fins do cumprimento dos 

limites constitucionais estabelecidos. 

Art. 11 - Havendo o comprometimento do cumprimento das metas de resultado 

primário e nominal, conforme estabelecidas no anexo I do art. 3º desta Lei, por uma 

insuficiente realização de receita, o Poder Executivo promoverá redução nas suas despesas, 

nos termos do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, fixando por 

atos próprios, limitações ao empenhamento da despesa e movimentação, incidindo, 

prioritariamente, sobre os seguintes tipos de despesas, pela ordem mencionada: 

I  Despesas com serviços de consultoria; 

II  Despesas com propaganda institucional que se destinem às ações de 

divulgações governamentais, excetuando-se àquelas de caráter oficial e de utilidade pública; 

III  Despesas com contratação de mão de obra, por locação ou regime 

contratual em direito admitida; 

IV  Despesas com locação de veículos; 

V  Despesas com diárias e passagens aéreas; 

VI - Despesas transferências voluntárias a instituições privadas; e  

VII  - Despesas a título de ajuda de custo; 

§ 1º - Na hipótese de recuperação da receita realizada, a recomposição do nível 

de empenhamento das dotações a que se refere o caput deste artigo, será feita de forma 

proporcional às limitações efetivadas. 

§ 2º - Objetivando dar suporte ao que preconiza o caput deste artigo, o alcance 

das metas fiscais deverá ser monitorado bimestralmente, conjuntamente pelos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

Art. 12 - Nos termos do Art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000, e suas 

alterações posteriores, as despesas de caráter continuado e as despesas de Capital relativas a 

projetos em andamentos decorrentes de relação contratual, serão ré empenhadas nas dotações 

próprias, ou em caso de inópia orçamentária, por transposição, remanejamento ou 

transferência de recursos. 

Art. 13 - Até trinta dias após a publicação desta Lei o Poder Executivo deverá 

fixar a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, em 

conformidade com o art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 e ao Art. 47 da Lei Federal nº 

4.320/1964. 
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 Art. 14 - É vedada a realização da despesa ou a assunção de obrigações 

custeadas com recursos consignados pelo Tesouro Municipal em valores superiores aos 

fixados nas programações quadrimestrais, estabelecidas na forma da legislação vigente. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 15 de outubro de 2020. 

  

 
 

RUI SOARES PALMEIRA 
Prefeito de Maceió 
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